
                   
 

PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.  

 

PROJETO DE LEI Nº 45 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

OBJETO: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR ÁREAS DE PROPRIEDADE 

MUNICIPAL PARA VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE MORADIAS POPULARES NO 

ÂMBITO DE PROGRAMAS DE PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

RELATORA CLJR: VER(A). WHATIFFA FRANCIELLY DOS SANTOS NOGUEIRA  

 

         I -   PARECER 

 

O projeto prevê a permissão para a doação de área para a construção de moradias 

populares de interesse social do Governo Federal ou Governo Estadual, com financiamento 

direto aos beneficiários e donatários, de acordo com as regras e normativos definidos em 

legislação própria, tendo como beneficiários, famílias de baixa renda inscritas no CadÚnico e 

que se enquadrem nos requisitos dispostos nos regulamentos estabelecidos pelo Governo 

Federal ou Governo Estadual, e pelos agentes financeiros e/ou gestores operacionais dos 

programas. 

 

Ocorre que no dia 08 de maio de  2024, a comissão de legislação se reuniu para 

manifestar pela legalidade do projeto, e apesar de constar na ementa a palavra desafetação 

a mesma não constava no texto do projeto, tratando  claramente de um erro material, portanto 

a comissão decidiu reunir-se novamente e propor a presente emenda modificativa nº 01 para 

corrigir a redação do artigo 3º do projeto.  

 

III – CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opino que o Projeto de Lei nº 45/2023, que ´´Autoriza o Poder Executivo 

a doar áreas de propriedade municipal para viabilizar a construção de moradias populares no 

âmbito de programas de produção de unidades habitacionais.`` pode ser deliberado com a 

emenda modificativa apresentada.  

 

Carmópolis de Minas, 16 de maio de 2024.  

 

 

Ver. José Laércio da Silveira 

 Presidente 

 

 

Ver(a). Whatiffa Francielly dos Santos Nogueira  

 Relatora 

 

 

Ver. Geraldo Lucas de Lima e Silva   

 Segundo Secretário  


